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Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte

O.ficialde Registro: José Na.li Néri

Avenida Albnso Pena. 732 - 2 Andar - Cenlro
'lel : (l1) ill4l878 - Email: registroeletronico@)rcpjbh com br - Site: wrru'.rcpjbh.com.br

Ccrtifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 8 (oito) páginas, foi apresentado em 1210412024, o qlual foi

protocolado sob n' 683462. tendo sido registrado eletronicamente sob n'683,tó2134818 e averbado no registro primitivo n"

134818 no LiIro A deste Rcgistro Ciril das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte na presente data.

Aprcsentante
Maria de Lourdes Almeida e Silva

NàÍu rezà
Contrato Social - altcração > Aditarnento/alteração

Denominação da PJ: DDA DEDETIZADORES ASSOCIADOS

Código de Segurança: 9608.0'll {.367{.9599

CertiÍico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais;

fi \ \l \ I P.AllEalDA R.r RB(IS^ 160 :r_: Soó_10 rPadrÀ. ICP_Bmil

\t,\R1 r's (ia'r_r:.\Ll FS Pr\HElRr' !irl.\ À l li 100 3l6 5r íPaüa. Ir-P_tsnsrll

BELO HORZONTE, 19 de abril de 2024

Assinado eletronicamcnte

EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO
Escrevente

Este ccrtiÍ'icado é partc inregrânte e inseparável do registro do documento acima descrito

""-krcoMAINTERNET

Reglsrro a'i!il TÍibunsl dê Justiça ISS Conôçãô

R$.$:.76 RS ló.5 8 RS l -t7.90 RS 22.14 R$ 0.00

'Iotâl

RS 0-00 RÍi 6:9.18

f
Parâ verilicaí o conleúdo integral do

documento. acesse o silê:

rtdbrasil.org.brlcertidaorogi3tro
e iníorme a chave abaixo ou uiilize um leilor

de qÍcode.

PaÍa conÍerir â Píocedéncra deste
docúmento eÍelue á leitura do OR fuê

impÍesso ou acessê o endêre@
êlelrôÍrico:

rel03.timg.iur.br

I
Selo Digrlal

HO592.l32

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PAP-| FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM REACÂO A TERCEIROS
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Protocolo nq 683462 d€ 1ZO+/2o24 Documento íegistrado elêtronlcamente parã l|ns de oublicidade e/oLr eljcácra êrr relaÇáo a
Págr,-

0uJ00 I /ur0008

Reg'sEo N'

6t3.1621 3481 t
19to4t20u

terceiros sob nq 68346213,t€ 1B e
Jlrídicas de Beto Horizonle Assi nado digitalrnenl

avêrbado no Íeorsiro
e oor EDEN Sltia Pr

primilivo n' I3a8t I desrê Reotstro Crvrt
NTO DÊ CABVALHO Escreüenlê

n 19104t2O24 e

IRTD PJ
rxsltrur0 0E RfGtsTRf,00nEs 0E rlrut0s :- 00cumtNTost cul 0n§ ptsyns Juní0tcss 0€ flilfls úERÂ15

TERMO DEFERIMENTO CNPJ

das Pessóas

LLl 1

A solicitação para Arteração da pessoa jurídica DDA - DEDETTZADORES ASSocrADos _ ME
cujo recibo é MG18623s17 e o identificador 1g8392g0000r9.1 foi anarisada com sucesso
A Alteraçáo para o CNPJ 18.839.230/ooo1-91 foi Íeatizada com sucesso petô Cartório de
Registro civil das Pessoas Jurídictrs De Bero Horizonte - MG com o número de regisrro.

NRC: 055673PJ00134819-78

Para emitir o comprovante de rnsr;rição e de sjtuação cadastrar, vá nrr site da Receita
Federal (www.receita.fazenda.gov. br) ou digite o link abaixo:
http:/ /vww-recêita.fazenda.gov. brlpe,;soaJuridica/cNpJ/cnpjreva/cn pjreva_sorrcitacao. asp
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Pro:ocoto ^ 683462 de 12 04 2A24. DocLrpnto reorstíado elelronicarnÉnle paÍa lins de puUrcdade e'oL eficácia em relâÇão a
.eÍce.ros soo n. 683462 1348 l8 err r9 04 2024 e ai/erbado no regrsto F rimtiNo no 1348 Í 8 deste Regislro civtl dâS PeSSOaS

Jríídicas de Belo Horizonle Assinado digilalmenle por EDEN SILVA PINTO DE CARVALHO Escrevente-

RCPJBH OR. JOSÉ NAD| IÉRI - OFICI,AL

Av Aíonso Peflá, 732. ?Ándal
CEP: 30130.003 - Bêro HúÉorte MG
S te w'r!x reibh clm bí
Erneil sac@rcpib à.com br
Telefone: (31 ) 322+387E

Páq. 1rtErffi

BSF.JFH
PODf, RJI IDICTÁR]O. IJMG

CORREG EDORTA.GERÂL D[: JU3TrÇÀ
t.r.d JÍL(i .. D.L A..EÔú. - llÍo

selo ElêEoírico .l'HQ§tr{3l
cod. 9199.-)r2-7.5.,0óJl5

Quánridâde de Arôr Pràricádo6 eom!

Atos(s) Ptatcâdo{s) pcr It tlb AlY r - AEíllÚ

EmolllJ 2?.65 TFJ: R,s 9 "a 
-ror4 8:t 37 

'! 
tss' Rt l 30

cdrrrr rdl@sE*rc !,t! E'!'-ro!FlaFr'

A pr.s.nt. c.d'rllo lor ertÍ.ith êfi 1gto4l?lo24

Belo Hoíi.oí|.. 1Uíw?o24 L,il

LrvRo À

t_1 i i .i\P-- rB. 819, 28C,i 0JC1-91
À:Ê.n;ã.r C.:.t:;Lua1, ca:ádà de A4/A5l2Al5- .r soí)iê€lade gilará sob a

.r.: ()niÍLdÇà,r secr;i de "fDÀ - DEDETIZADORES ÀSSÔr:IADÔS, com sedê nã Rua
,'rÍ:.Sos c-Ies, 1)1, ll;rirro Nova Suíssa, (:ÉP: -.rO.411-4?0, em BeIo
Hoji:'Jri!e/lllG, to'r té. 13êlc HoÍizonte, 06 de Maiô de 20I5, Ia) Àna Paula
Ii]ri Si l-ve,.a - Pr,ri: . í 6B250 - \6412-al - (.7 ,!tô Prâtrcâdo) - Emô1":

P,Slí,lil TF-l : R$:7.,i I lêc: R§4.5/ I5sqÊ: R50.00 "otel: RS108.10 /',/ {8101-8)
rJuanircãfi+ l: .q:q-ú:l'ar'.enlos: 2 - Emol: R§9.60 lEJ: R§3.02 Rec: R§0.5{

ssq.: F.Sa.tO I'.rzl: P:il/.'i2 - !e'!a Ccnsul!ã: ADJ00886 Cod. SegutanÇa:
:.\t I1 .2 :,)õ . . )a'r.i .'11\''t

^LteraÇã:} 
CanEraiuá.I, dat..rda de 16/04/2024. i) sócio l4arcos GonçaLvês

!-n:ei:o S-lÍa, dêt-er,to! le d!i.5C0 qúotàs. cêde e transfere {.5OO quoEas,

tal!r r racir lt3nia Apareaidê Baibosâ 3apita1 rocial: RS50-000,00_ Sôcios
tr;uê-s: \:âracs aca.Ça-!'es Finnêiro Silvê ÔÔnt 45.i'j00 quotas RS45.0OO'00 e

lrãnrã 1..àrê'jr(ra B.r.bosa com i.0OO quotas R§5.0i'0,O0. À sÔciedadê passàr
tér :cr.ô ob er.r 5_ô(:'!al a thunizaÇão ê cÔnl role dê pragas urbànàs;
nLrvirtddes ?ais.-,jisticas; atjridades PrôÍissioniis, cientifices e técnicas
.lrvêrsa.si rêprêsentântes .:omerciáis e agêntes rlo comercio espêcializado
êm prodLtas diversos; serviÇo de putverizaÇlo ê contloLe de Pragás
àgríccIâs e urbanãs; sêrviÇo combinado para ai oio À edifÍcios' êxceEo
.:onconlnlos predi.ris; atividades de Linrpe: a divêrses; âiividades
railacionadâs a êsc\lLo, exceto a gestão de rêdes, coleta de residuos não

Jrerigcaos; ã-LLl:uê-I cle outras Ínáquinãs e a'çF]rpâ êntÔs cottêrciais ê

ln.tustrif,is li-r?rsc,s; ItnPe2â em prédlos e êm dI micl-Iios_ a ãdrinistraÇão
(1.1 sc.reilsCe fí:à a catSo dc sócio Marccs Gonça ves PinhêirÔ Silva' DClu

-.: .- li.-:r2..t-É, - - ite ArJr,l oe 202{ - (ai Àn. PàuIa Néri Silwelra -
,.Pj.1a: - 6llJ--l - (l Àto Praticâdo) - lmol: RS295'71 TFJ:

'a ,ê.: iS ,.lí I-Ésqn: R§14.19 Tctal: R§426'aa // (81C1-8)
il,r:ii:-1.-:Éj i:. n. I .l u : Y i 'í e n E ., s : '-1 - Érxo]: RSrO2-5' TEJ: RS32'12 Rec: RS5-83

-:rsqr.: R-:,i.i.l 'I .i-ã : kSl:jl .61 // lt61l-9'; - (: Àto Praticado) - Ernoli

..sr4.r' 'rFi: li:;.,:: R'.i:: Ês1 45 Issqni RS1.2. ?otaL: R§33'08 - Sêlo
(:.r:rs,liê: r,Çsa?,1:,i a:r:(i. Sêg.rrança: 9608'0'14.36'14-9599
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Protocolo n! 683462 de jZ0rl2024 Documenlo regislrado eJeÍonrcaPáeim

uxl00:1/0úux)8

Re8'sEo N"

6811ó21148 l8
l9to4tzlta

leíceiros sob ne 6834621348
Jurídicas de Belo Horizonte Assinado digitatme

l8 em 19/04/2024 e
nte por EDE

averlrado no reoisÍ
N SJL-VA

menle oara 1ns de oLoLctdade e oL e.tcacta em Íeh.ân à

B RIiã,ij? t^^.íÍlrrdes:enesisu.o 
crvrr das pessôii -

._t

DDA _ DADETIZ-ADORES ÁSSOCIADOS
2' ALl.ERAÇÃO coNTRATt_rAt

ffiffiffiffiH.,T#i*.a, brasilciro. c,r...,d(,. (,...nr,Ç,r(,. j ui,d..nrr.
osl, uo;,- g.rro;]-"*i'"f "::':ntc.ánra Cura D'.,\rs. r.t:e,apí. n (:Fp. io {,} r

44sj1ool826_s3,;;;ã;";;".:ouià dc idenrrdade M r 52 r.0,,4 ssr'-\.r(;. ..u(,,I LPl..
natüral de Belo Hoairon,., n,Cl. 

prnhcrro Silra e de Vilnra <1o,,çal.,.s j,rrrhciro Siiva.

-,H++I4nlqtDÂ_itts8a§4 brasrtci,a, cuadadonliciliada na cidade d" u. "-;;;^ -^;':;:'i'" cirsada' pcdirg(rsir. ('\idcrrlc c
nrno"o. po.,oaori-;; 

":,il:l':l'"nLc 
/ MG à 

"'o c', o,i.1. IZ2e ulr u. bai'r.
zoo ,ui aià_','0ri;:l.ã:I,,:: i,1Hlll."..:,il; ,;i,;":,i;,;T,J: 

li::1,:ii.,li
Únicos sócios da sociedade sirAssoctADos. ."gi",r"au 

",,u 
l?,lls 

prLra' de,omiúada DD^ l)Er)taTtz,\ Ix)R Í,ts
soçial. como 

""*.-i*"'*" 
-'" n'" li48l8' rcsolve de cottttttu acordo artcraÍ o c(),ltrato

ct-Áusura secuNDA: Dl coNTltATo soctAr..

l il'#Í:S"fi'.'#i,:iJ"I :?'tr" 
socrar a imuuiz.açào e co,r,orc dc püsas urlranüs

Reprcscntantes comercrais 
" ,,,,"'1'"",protiss:on:ris' 

crcntilj''a" r; I.snicas rrrvcr'a,
s"*iço a. pJr"-."#;;';;:il":t do somcrcio especializado ctr) prodLrtos (liv,sos
apoio a cdificios. eÀccto c ,"i^1,:f9'-'T:olirs c trrbano'' Survrço c,.rrhirr,rlo par;r
Atividades *,*iã"rdr."" 

"i -rlomtntos 
pÍcdiais. 

^tr\idadcs 
.1. liurp.z, ,lir..r.as

pcrigosos. ,.rrg".i'J"i",.""-;;i1: 
t'""'" a gcslão dc rcdes- Lrolct;r dc 

'csi.luos nío
Limpeza cm ;:d;;;;;:;';?u1u1s 

c cquipamcDtos co.rc.:iajs c inrlustriais <t:r'crs.s

cr-Áusut-a TERCETRA: Do cAptr^L socL\L:
0 sócio MÂRCOS CONÇALVES pÍNIllllRO SILVÀ, dcrenlor (lc 49._s0. (q.irrcrrir c
:,il:.il1."",,1'J:T;?;lr3ã1;]"ll:-lLtor nomina.i ;;';;"iõ 1.',,. .",rr c,,rJ. rrr*,,

l"',1i::il1'i;;1ffi,;1h,:,",,i$L'.",,'l'#:'":':T}ll,ii?fl,ii,li;illx'ilili
o oonoc, oo sÃo;";;: *, 1 ;#.:' :,.T 1 ;ãi'.X[l,,],,,:T::,i11, " 

a s,i.:,r Í V À \,,\

MARCOS GONÇALVbS PII,]HF
-nl^Nuo14R;óiõair"ü' lãljf 

o t''"n 
id;::ll.I'O'IÁL 
1O 000 or:<Í-rr

l{§.15.000,00
RS -5.000.q0
Irs j0.000.(x)

l)iantc das rnodiÍ,i caçôcs, abaix I consolida çào do conrato social

í?+
i(- ""')l'Q4fz



Páginâ

0{)rxl$lí)1)0(l0ii

R.gi'h. N"

68346213,1818

t9l04l2lt24

pÍorocoio r o8lÁ62 dê t2 04 2024 Docurrento registrado elelronÉam(nte parâ ftns de pLblicrdacle e/oL eliúclâ em relaçáo â
tercÊ ros soo n. b834b2 34818 em 19 04 2024 ê Avêroado no regisrro Êírmitivo n" 1:14818 deste HegiSlÍO L;lvllClaS Pessoas
J!Íídicas de Belo Horizonie. Assinado digilalmente por EDEN SILVA PllJÍO DE CARVALHO - Escrevenle

M4ÀÇÇ§-a!lÇ4L-\'tjs PFillEIRo sILYA, brasilciro. casaco, engcnheiro, rcsidcnte
c drrn iciliaclo na ciciiiile dc Be lo Horizorrle, à rua Cura I),Ars, l2-19, apt I l, CEp: 30.431 -
08.3. hail.o Barroca. Do.tâdol. da códula dc identidade M_ I .5Zl .0(r4 SSP_MG, c com CpF:445.7U0.826-5-.1, iilho dc ,\rthur- pinhcir.o Silva c dc \/ilma G(rçaLves pinleiro Silva,
nattli:âl .lc Rclo l lor izonte I iViG_

IVA\ tÂ iT.\I.'L(:IDÀ I],-TRBOSA
i.lon1t"!l dílu rr.' t.iJarlc Jc Rclo llo-zontc
Ban-oca, portaclor:tr da cólula de idontida
:60.J71,896-20. lillra de Osvaldo Bar.bosa

CO\TRÁ I'osoCIAL

brasileirc, Çasada, fedagoga, residenre e
,' MG à rua Cum D'Ars. t229 apt. I i, bairro
dc n' M- 1.379.638 SSP/MG c com CpF n"
ç dc EIvira cle Souza B rrbosa, naluraldc pcqui

CI-,,\USULÂ PRIMEIIL1 - A socicdadc gúarii sob a dcnomiração social dc DDA _
DIIDETIZÂDI)]{LS ASS()Ctr\DOs. som scdc na Rr..ra Campor Sates, n" 49O, Baino
No.,,a Suíssa. CllP 3C ,1 I l-4f 0, cm Belo Ilorizonte. Minas Gerais

DENO\4r\rÇÃo s()ct..\L E sEDE

o§JE I O SarCr^t _

I)()S SÜCIoS

{lLÁtlsul-Á 'l'ERcl.llRrr -- O corpo socia} é composro de sócior patrimoniais e sócios
rie servigo- -l'odos or sócios dçvem conhibuir cour seu aatralio proÍissional para a
l.alizâÇàô dô ob_ictrvo social.

Pârágrafo priÍneir.ír: Todos os sóÇios t(jm ôs mcslnos diretos e rbrigaçõcs, exceto no
riLlc tuca â contriblirçio pccuniár.ia pâra â constituição do capitai que ê exclusiva dos
sóçios palnrnô,riais

CLi LrSULÂ §IIGU\DA - A sociedade tem como olljêto social . inrunizáção c controle
dc pragas urltanas. ,{tividadcs paisagisricas. 

^tividades 
profirsionais, cieotifrcas e

lécricns divc.sas. Rcproscntantcs comerciais e agenles do comtrcio espcciaLza<io em
pr()dlllos divçlsos. Seniço tlc irul.,crização e Çoattrolo de prâgai agricolas e u-banas.
Serviço oollrbinarlo para apoio a cdiíicios. cxceto conclomínios frediais. Àtividades de
lim|czn divets;rs. Ari\,tdadcs rclacionadas a esgoto, excelo a gesrjO de redes. Coleta de
rcsíduos não peiigosos. 

^lugucl 
de outras máquip25 c equip:rmcntos comerciais e

iutlustnais divclsos. Lit'r't1lcz:r cnr prcdios e em donlicilios.

I
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a em rê aÇào
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NTO DE CA

PÍotocolo 683462 de 2/A +/2024 Docu nio lsr13il,:l elaag rcaia dade erO!Íosterce cácisob 68 3/,62 346 E 9to4t2a24 verba c t desie eidJ!r toSiicas de Belo Horizonte Assinado ital rrenie Edig po R HL o venletscre

PiáCiI'â

0«J005/uxl(x)8

Re8islro N"

6E34ó2134Er8

t9namu

Parígrâfo segundo: O cap.|al sí)

;li",;.,"i1;'il3irr,T;Í::*nmi:r:;i*:l:ill,.:l;;i:iil;"i
MARCOS GONÇALVES j tNllElÍto slIvÂNrA APz\RECTDA Il:\ ILtsos^TC,TÀL

LVA 45.000 quolas i{$ 4
.oLrotas .lr.:s 5 t)t)!, ,(:

50.0O0 quolas lii 50_í){}{r.00

" h::#il:::ffi'1;';;::.,:,.,'o sirva tre,dm 45 00o quo(as pahimoninis de
do tolal das quogâs. 

lo'00 (quotenta c clnco ntll rcais.), cotrcspônílgntç a 9011,;

b) Á sócia lvânia Apa-rccida
uo'ri.al de Rs 5.000.{)0 )-o*:1 

oitt'l 5 oOu quotas patritnouiais. dL- v4tçp
quo1"s. Iclnco mij rcais). concsp.ndcnic a 100/, dL-, toral çias

c) Os sócios de scrviÇo. prolo.::":l a sua panicipêçào, rcrão direilo cte arc Bô,,.,1{orrL'nra por cenro) do. lucros riquiao" op,r.oo". p"il;il,i;"
Todos os sócios rerão o dircito d
c"uera p"rmun."..-;;; rH'iJi*#f#. a contabilidade a qualcu* .honrL-nto, q.e

PARTICIPAÇÀO EM SERYIÇOS

CLAUSULÁ eUÁRT^ -.r' oarricipaçâo err serviços sonrcrie,§er.á possiycJ ilpós !::Í;#,t; â-,1 ; â' jli,:;tJ n"'iu'i'uuiriana":ill"i.".',',i*, ., ,cgida 
'cra 

r.oi
enrrc as panes. unleniÔ' valg pal? todos os cfcilos tagu;r, *r..a, 

"unt,rto

A baixa da ART podcÍ; ser s,riicita<la ao CRIÂ por conclusâo do sefviço, prcvisâo dctermüro ou vontade cntre as pídes.

vr§-cuLAçÃO LEGAL DO SóClo DE §ERvIÇo

c[-Áusul-,{. eulNl.Â _ Â co]l

1 "":i d: o.nr _'i.*".u{f-iTffi ,:lH,l;:i:, :ff l,t j ::, ",:" ü: :: ;üllquatificação e treinameoro pro.issional c,..i""i"i..-ciirr*,""iii,li r*"o ,, cr)r.!l,r,A )

ParágraÍo primêjrot Em rclaçào aos sócros dc scrviço. os sçus hâvercs sqâo caiculariosunrcamcnrc cm Rx1ção da participaçào , qr" ,",r. 'ài ..i,l;;;;",.. dc serviço guernlL-,,gcm a Soercd.dc porierà,, narticulan,** 
".r".".,.],'J, ,irriJrr" U" imunruaçiio e

:1ff::"1" 
prirgas uôanas c c, renrtirncnros o,.i^ *".í,aJ"l'r_ ]iu",.".io a iavor <la

Pârágrafo segundo: Âo sócio .le serviço é garantido o dir.cito rcal accssórjo .ic rtjlizaçào
1 1n"1 sanitário da sociedale; como prestador rie serviço d!. c(Jrlrr,rc <1e vçro,cs c
fxf,tüf'^ com aplicaçào r.c produtos sancan*, ,""t.,.,,*r. ," ,rlnrsririo dr Saú<jc

I



proroco,o16834.2det2'04'2024.DocLmentoreqrstradoelelronrcâm€nleparalinsdepublicrdadee/oueliúclâêmrelaçàoa
Lercer,os soo n 6834621348 8 err t9',04 2024 e averbâdo nO regislro Í nmlivo no 13{818 desle Heglslro clvlldas Pêssoas
Juridicas de Belo tlorizonle Assinado digitalnrenle por EDEN SILVA Pll'iIO DÊ CARVALHO - Escrevenle

Páginâ

l)ou)06/0{)000s

R.gr.lnr N'

68f462 t -l{81lt

t9/(Át2021

-

t).{ tt Es p()Ns^l}I t,t t)^DE pROt.ISSTO:{AL DO SóCIO DE SERVIÇO

CL,iLIStIL^ SÉ1 lM,^, Os sócios rle sewiço pafticipam da sor:icdade com seu serviço
orr trahallro. seDr q ua lquc:. respon sabili<lade pe)os compror.uissos socrais.

Pur;igralir prinrrir.o: O socio dc scrviçrr respondc a subsir_liária c ilimiradamentc pclos
danos causatios il()s slicnlcs por ação ou omissâo no cxer.cicio oo trabalho profissional,
na prcslação dc sc,1 iç.s dc aplicação / *tilização dc saneântes d.orllissaúitários registrados
11o Mrnrsrr.n(\ rl:r SaúJ,., 

^\VISA
PnrÍgrafo scglrndo: Os rcsponsávcis por atos ou omissõcs que causem prc.;uízos á
Socrctladr c/oLr a tcrceitos dovcrr-io cobrir as perrins soÍiidas pclos ,lcruais sócios, dc f<.lrma
ll'llCgrill

Parágrafo Íer(cirrr: () s(icio é rcsponsávcl pclo uso da documcnração da Sociedade.

rNÍclo DE ,\ t'tv )^DES. pR^zO DE DURAÇÃO E .t.ÉRMIh-o Do
l.rxlir{cí(-t() st)('t.\1.

CL.\USLl,Â ()l'l';\\ Â ,{ socicdade inicioü suas atividadcs em 26108/2023, sendo por
prazo irdclcn)lira(1(1 r, \eu tclnp() dc duração e cncerrardo-se seu excrçício social em 3l
de dczerttbrtr dc catlri ano.

DÂ ITESPoNSABIÍ,IDÂI)rJ DÁ SOCIEDADE

Cl.,iuSt r.^ sUx t rt _ .\ sociedadc
assurnidas rro excrcício de suas atividadcs

rcs?onsabiliza-se pçlas obrigaçõcs sociais,

Àl)NII\tSt t{{,..\r) Íi t,so lJ() \()ME COt}lERCIÁL

Cl,.\ t. S t.l -.\ \(r\,\ - ^ 
tdministrarção ria socicdadc e o uso do Íomc çomcrcial ficarâo

i, cirlL:!, rio si,rr,, i\l;\RCOS CONÇ^l.VES ptNI-n.:lRO SILVÂ, que assinaná
iodi\ iduallncnl.. sr'Ilcntc clr.I ncgócir,)s de cxclusivo iDl.cresse dJ socisdad.e, podendo
rÊP.cscnta la pcrirrrir I cpa flrções Públicas, L'cdeÍais, Estaduais, Mu ricipais e Autárquicas,
luclusir.' tsancos. scud(l-lhc vedado, no enlanlo. usar a deflominaçào social em negócios
eslranhos ilos intct csscs da socicdade, or! assumir responsabilidad: estranlu ao objetivo
social. scja cnt \ alor 'le qur)tistl ou dc lelceiÍos.

c t,^ usltl,A l)uc] tt,l^ _ os sí)cios tleclaram quc nilo há jnlercs§(. por parte dos lnesmo
rrn cl-ctlrrLl filliÍitias lrir-laborc para retnLucfar a gerência. optand()-ôc pela retirada ey'ou
disrn bn içâo dc ilcros
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ATRTBUIçÃO DE LUCRí)S E PRE.IUÍZOS

cLÁUsULA DÚCIMA PRIiI
a ser rçalizado após o térm ,1"1a 9" Lucros c/ou Prclui,zos apurados cr lJalanç.

:T1:li,r' " 
o.',";,;, ;.' ;,,;,"ff lilTi: ilI": ;:T: .';:I 

0.,0". ;;;, : ;';:l; :;
::1,Tff ffi::',,1';;,,"ir:,lffi:"i1l",Tl;::;:t1Tr::;"";X?i:i::""ilT;
cEssÃo DE euor^s
ct-Áusule DECTMe srcr
alienarpor qualqucr drulo sua ."1111.'. 

ot tu"ios pattimomais não podeiâo cede,- ou
.r.*o,."o.il,iiJol,il;:;Íff:'j::1:fi1'"t1.,;.-I",::T,,l,lf.;;,,.",,-",,,,";;;'r;:

Parigrafo único: As quo.rs dc. scrviço somçnLc sio passrvci, rlt. rr.ssi,r aus
Í:"*11".i,:',?;fiil;:::l'rã;.Êyr" 0." ,J",i,"à',,",'oJi',1"u. dc , ,,.rs (ic,,ri
Rcgiousl de Enguüraria e Ag:.o,r".o-?;'*n 

c com ART registrâdâ no cRI^. (('onseurr:

DISSOLUÇÀO DA §OCIEI'ADE

Ct-ÁUSUt-a oÍ:Ctpfrf Tt.trCEllt^ _ A socicd:rdc não sc drssolvcEi cori ôÍàlccintcnto dc qLralquer dos .óc
sociedadc ., ,.,;;;. ;;; 

.vúos. mâs prossegurrá com o§ rcmanescer,... nrrrn«" i
sua parte oos r,,.ros riquioos ac;T;;:;l]::::;Hio falccido, sua quota dc capilar e

DESIMPEDIMENTO

cLÁUsULA oÉctful Ou.r n.f^ _ paÍa os e fciros do disp{)sro no aft. t.0 I I do Cód igoCivil os sócros dcelaram, sob as pcnas da lei, dc quc nao irr;o ,nip.,l,Oc> dc c\crcc' radministrâção da socicdade, pr. t"i 
"rp""iur, 

o,l-"i;,.,i,;; ;"J;lenaçâo crirninal, oupor se cncontrdr(cm) sob os ei.:itos deL, u ç*n" quu,"i", r1"à'ã,,. *trrpcmriamenr. oacessô a cârgos públicos: ou por çrirne.lâlimcnà, d" rr"";;;;;. ü;;;l;;,,;rJçoncussâo, pcculato, ou contr :r ccottomia populil[, contÍz o \l\lcma lili0ncciro nat.ronl l.contra normas dc defcsa da cor cor -

propncdadc. os vic,* oJ,ã,,i""'li"""jHT,::TJ,],;:::::::lJ;X,llii_rJ,l,iJ;f,jll

h;tg;r:,il:::;"Jj:J1, =," r"i ",*","i. q,.'il",", ó".:,.,.,s (ic cxerçcr n

CL^USULA OÍ:ClUrf eUl\T^ _,-l,ara_ garanrir q,aisqucr conrrDvcrsias o'iundas cloprescnte contlato, as partes clcrcm o l-oro,a Conarca tt", g"l" ll;.ir'rrr,", t\ir!1as G!.[ais.

I,'ORO

E p()r cstarem justos c contlato\
(três) vias de igual tcor e l.orma

, assrrn a prcscnrc AI-T.I1RAÇÀO CON.I.ttA.f U,,\ L crn _l

"""1

'--lr.:l:
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cNPJ 18.839.280,0001-91

DDA . DEDETIZADORES ASSOC|,ADOS
CO|.iTRAlO SOCIAL DE SOCIEDADE Sll\ PLES PURA

Sooedade de dedetizadores

1' ALTERAÇAO CONTBATUAL

MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE

tvIARCOS EONÇALVES PINUI!8Q §l!VA. brasileirc, casado, engenheiro,
resrdente e donriciirado na cidade de Belo Horizonte, r rua Cura D'Ars, '1229,

apt. 11 CEP 30 431'083. bairro Barroca, portador câ cédula de identidade
t\Í-l 521.064 SSP-tulc e com CPF 445.700 826-53. filho de Arthur Pinheiro
S;lva e de Vrlma Gonçalves Pinheiro Silva, natural de lelo Horizonte - MG.

IVANIA APARECIDA BARBOSA. brasileira, casada, professora, residente e

comic liaoo na cidadê de Belo Horizonte, à rua Cura c'ars, 1229,apt.12, CEP:
30 43i -C83. bairro Barroca. portadora da cédula de denlidade M-l.379.638
SSP N4G e corn CPF 260 372 896-20, íilha de Osvaldo Barbosa e de Elvira
de Sotrsa Barbosa natural de Pequi- MG.

Resolvem eírtre si alterarem a CLAUSULA PRIMEIRA para:

DENOMINAÇAO SOCIAL E SEDE

CI-AUSULA PRiÍ\,1EIRA - A sociedade girará sob a lenominaçáo social de
DDA - DEDETIZADORES ASSOCIADOS. com sede na Rua Campos Sales,
49C Bairro Nova Suissa. CEP 30.41 1470. em Belo l'lorizonte, Minas Gerais

DEMAIS CLAUSULAS E QONDLÇOES DP qOXTEiATO SqC!AI
PERMAN ECEM INALTERADAS

E pcr estarem justos e contratos, assinam a I)resente ALTERAÇÃO
CONTRATUAL em 3 (três) vias de igual teor e forma.

lvâ ria Aparecida Barbosa

i::-. .l-- 
-.-
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DD A . DEDETIZADORES ASSOCIADOS

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDÂDE SIII,IPLES PURA

IJARCCS GONÇALVES PINHEIRQ SIL-Vê, brasrlei o, casado, engenheiÍo,
Íesrdente e domicilrado na cidade de Belo Horizonte, à rua Cura D'Ars, 1229,

apt 1 '1 CEt' iir 4:l1 083 i:atrro Barroca, portador r1a cédula de identidade
ll'1 521.0ô4 SS;' I\4 G e corr CPF. 445.7AA 826-53. íilho de Arthur Pinheiro
Srlva e de \.,'rl'na SLncalves P nheiro Silva. natural de Eelo Horizonte - MG.

l'/ANIA APARECIDÂ BARBOSA, brasileira, casada, professora, residente e
dorrrciliado na crrlade de Belo Horizonte. à rua Cura ri'ars, 1229 'apl.12 CEP.
:lC 431-083 l-.arrro Barroca, portadora da cédula de identidade M-'l .379.638

SSP lúG e com CPI 260 37 2.896-2A. íilha de Osv:,ldo Barbosa e de Elvira

cie Sousa EJar-i:,-rsa natural de Pequi- lüG.

I t-1rr entre si lrrsto e conrbinado a conslituição de uma SOCIEDADE

51r,1PLES PUP/\ que se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes e

pcla lL.g,slaÇao especÍítca que disciplina essa forma s:cietária.

DENOMTNAÇÃO SOCIAL E SEDE

CLAUSULA l'jRll/EIRA - A sociedade girará sob a dênominaçào social de

DDA - DEDETIZADORES ASSOCIADOS. com sed ] na Rua Osvaldo Cruz,

260 Bairro llo'ra SLrissa. CEP. 30421-037 em Belo I orizonte, Minas Gerais'

OBJETIVO SOCIAL

CLAUSULASEGUNDA.ASocledadetemporobiêtcdisciplinaroexpediente
e os resultadcs petrimonials auferidos na pÍes:ação de serviços de

dedettzâÇão conr a utilizaÇão i aplicaÇáo de raticidas 3 inseticidas registrados

no \lrnisteÍio da -sairde i ANVISA para a flnalidade oê imunização e controle

de prag.ls urban:ls

Todc o pÍocedrmenlo operacional é realizado em local adequado no

ESTABELECIMENTO DO CLIENTE.

Os produtos sào utllizados / diluidos I aplicados conÍorme rotulagem e

FISPQ(FcharlelnformaçâodeSegurançadoProd".rtoQuímico)fornecidas
pelo fabricanle do produto regislrado A técnica de aplicaçáo, o preparo e

i:iriciaclos nâ LittltzaÇão clos Laneantes visam o r:umprimento das Boas

rraticas operacionais as medidas de segurança a saúde ocupacional

/
J

)
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Priltrcã§ !perãciônâis, as medidas de segurança, a saúde ocupacional
in<iividual. aoieliva e âi'.1"1brental.

il escritórc l5útê {-1e Scciedade é fechado ao públicc

DÕ§ §§CIO§

CLÂUSULÂ TEÍlCÊlRA - O corpo social é compostc de sócios pâtrimoniais e

§ôcics de s*rvrÇc. Todos os sócios devem contribuir com seu trabalho
prr-:iissrnral rar a a realizaçào da objetivo social.

í];rágraic srrr:iro TlCcs cs sócios tem os mesm{rs direitos e obrigaçÕes.
çxcelc nc q'r.ie lrca a conlribuiçâo pecuniária para r constituição do capital
si:cral. que * exclusiva dos sócir:s patrirroniais.

Êaráçraic aesux.lo. 3 capital social é de RS 50,0{10,00 (CINQUENTA MIL

Rf:.Âi§), lot;rrmerte inleüralizâ.ic eín moeda correr le do pais, dividido em
50 ü0t ictiiül,jaftTÀ [4lL] quô1as de valor unilário le R$ 1,00 câda umâ e
aa;-aürdo erirÊ .s §{-rat§§ pi]trinloniai§ da seguinte íorn a:

Va

R$ 49.500 00

RS 500.00

99%

1%

50 c00 R$ 50,000.0c 10001"

a; O 3acic §i'1ârrcs GcnÇalves Finheiro Silva detêm 49-500 quotas

oalrrrliorrsis ds valcr nominal de RS 43.500. l0 (quarenta nove mil e
quinrenlns rca|s), coríespondenle â 99% do krtal das quotas'

ir I A sócia 1vánia Aparecida Barbosa delém 50C quotas patrimoniais. de

vaicr norrlnal rie R$ 50C.00 {quinhentos reai:;), correspondente a 1%

d0 ic1ãl das quclas.

Os sircrrs de serviço, proporcional a sua partr cipaçáo, terão direito de

ête Süt'.r iúilentâ §or cento) dos lucros iquidos apurados pela

sociecaCe

§
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Indca cs sarcrôs lerácr e direilo de vistoriar â c )ntabilidade a qualquer
mürnentô que cerârá pêrmênecer ern dia e ser tÍânsoarente.

pÀRTtctpAÇÂo §M §ERVIÇOS

CLÂU§ULÂ 'lúÀRTÀ - A partctpaçâo em serviços somente será possível
ãpcs o r.gislrü da ÂRT - Ânotâção rje Responsabil dade Técnica. A ART é
reqrda pela L er 6 496177 e. ns fâlta de outro dôcum )nto, vale para todos os
eleilcs legars a(rfiÕ .lÕntralo entre as parte§.

Â. Iarxa dã Àn I pctlerá ser solicitada ac CREA p(,r conclusão do serviço.
previsáo Ce iérrnrno cu vÕntâdê entre as partes.

VINCULAÇAO LECAL DO SOCIO DE SERVIÇCI

|LÀL§ULÂ C',-llNiÁ - À comprÕvaÇãc dâ vincul,rção legal do sócio de

súru1ÇÕ sÊr.a alr-::,;és Ca ARÍ - Anotâção dê Responsabilidade Técnica*,
de câpâcitãÇâo. qlra{iflcâÇâc ê treinamento do )rof,ssional Controlador
i)ôperât,vÕ .tCilL',À I CÜliFf A)

larágrafc prin:eirc. Êrx reiaçâo aos sócios de serviçÜ, os seus haveres serão
calcülãdos r:nicamente em íunçáo dâ paíticipâção ã que tem direilo; Os

scücs ,Je serviçi: que inlêgram â Sociedadê f 'oderão particularmente

exercer€§r :: etividad* C.r imunizaçãÕ e controle ce pragas urbanas e os

rÊqdiirl€ntÕs ãsniü.r .êceiridÕ§ náo íeverteráo a Íavor ' la sociêdade.

Paragra{r segunCc. Âc sôcio Ce serviço é garantid(' o direito real acessório

ae ulrlizâÇíiü co âlvãrá sanltário da §ociedade; comc prestador de serviço de

c§r]irclê di) relôres s praga§ urbana§ com aplicação de produtos saneantes
regrstradcs r:o ÀJ r:istêrtr: da §arldel ANVISÂ.

ÜÀ F.E§POôISÂBILIDADE DA §ÔCITDADE

CLÂU§ULÂ SfXTA -,4 sociedade responsabili;'a-se pelas obrigaçÕes

s.)cials, assi.rnliCas nc exerciclo de sttas atividades.

l)& R§SPOr,i§A§ILIDADE PROFISSTONAL DO SOCIO DE SERVIÇO

aiÀúSUi-À ;f-ill'.1lÂ - Os scctcs de serviço partic pam da sociedade com

scu ser';iç; ou lrairãilo. sem qualqueí rêsponsabilid tde pelos compromissos

:aaiãr§.

,/
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Paráqrafo pr.rlerro: O sócio de serviço responde sub;idiária e ilimitadamente
pelos danos causados aos clientes por açâo ou onissáo no exercicio do
trabalho profrssrona. na pÍestaçáo de serviços de i'plicação / utilização de

saneantes damissanitários registrados no Ministério da Saúde / ANVISA

ParágraÍo segundo Os responsáveis por atos ou omissóes que causem
preluizcs á Sociedade eiou a terceiros deverão cr brir as perdas sofridas
pelos demais sóüos de forma integral

Parágrafo terceiro O sócio de serviço é resfonsável pêlo uso da

cocumenlaÇào ca Sociedade.

INiCIO DE ATIVIDADES. PRAZO DE DURAçÁO E TÉRMINO DO

EXERCiCIO SOCIAL

,1t ÂUSULA :llTAVA - A socredade intciará suas ativi lades no ato do regtstro

dc prêsente iont!'ato de constituiÇão no órgáo comp -'tente' sendo por prazo

t,lete llnadô C Seu tentpo dê duração e encerrand( -Se Seu exercicio Social

em 3I de dezembro de cada ano

ADMINISTRAÇÁO E USO DO NOME COMERCIAL

CLAUSULA NOI'JA A admantstração da sociedeCe e o uso do nome

comercial ficaráo a cargo do sócio, MARCOS G )NÇALVES PINHEIRO

SrL.'/A quc assrnara indtvid u almente, somente em negócios de ex.clusivo

Interesse cla sociedade. podendo representá-la peÍa|te repartiçÕes Públicas,

Federais. Esiaduaas. [,4unicipais e AutáÍquicas, inclL sive Bancos. sendo-lhe

vedado no Éntanto. usar a denomrnaÇáo social em negócios estranhos aos

nteresses da sociedade. ou assumir responsabilida ie estranha ao objetivo

socLal. seja em Íavor de quotista ou de terceiros.

CLÂUSULA DÊCllúri Os sócios declaram que nã( há interesse por parte

dcs mesnrcs em efetuar retiradas pró-labore para íemunerar a gerência,

cplando-sê pela retirada e/o'J distribuiçáo de lucros

ÂTRIBUIÇÂO DE LUCRÔS E PREJUIZOS

CLÂUSIJLA DECII4A PRIN,{EIRA - Os Lucros e/ou Prejuizos apurados em

tsalanço a seí realtzado apôs o término do exercicio 3ocial seÍão distribuidos

t_
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êlrtre cs socics patrmonrais e de serviços, proporc cnalmente às quotas de
carla trm pcdenco os sócios patrimoniais, todavia, c otarem pelo aumento de
capttal utilizanoo os Lucros e,'ou pela compensirção dos prejuizos em
exerclcios íul,r ros.

CESSAO DE OUOTAS

CLAUSULA DECIÀ,14 SEGUNDA - Os sócios patrim( niais não poderão ceder
L.,u allenar par qualquer titulo sua respectiva quota a terceiro sem o prévio
ccosentimerto dcs demars sócios Ílcândo asseguraCa a estes a preferência
na aqursiçiro

l)aráqrafo ul.rrct, As quotas de serviço somente t,áo passivets de cessão
aos ciedetrzadores rnscntôs na Cooperaliva dos Decetizadores do Estado de
l\..1inâs Gerris Profissional Controlador: PCO-C )OP/MG e com ART
rcçtrstrada no CREA rConselho Regional de Engenh.rria e Agronomia)

OISSOLUÇAO DA SOCIEDADE

CLAUSULA DFCllvlA TERCEIRA - A sociedade n io se dissolverá com o

falecrmento de q.ralquer dos sócros. mas prosseguirê com os remanescentes,
paqando a socredade ou os sócios remanescentes aos herdeiros do falecido.
suâ quota cle caprtal e sua parte nos lucros liquidos apurados até a data do
ialecrnrento

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSUI h DE(ll\,Ih QUARTA - Para os efeitos do jisposto no art. 1.011 do

CórlLgc Cr,.iri t:s sóc os declaÍam sob as penas d.r lei. de que nào estão
rrrpedicos ije erercer a admtnistraÇão da socredade por lei especial, ou em
,,trtude de condenaÇào criminal ou por se encontraÍ em) sob os eíeitos dela,

a pena que vede arnda que temporariamente, o ace:iso a cargos pÚblicos; ou

r.r crlnre faL,lrenlar Ce prevaricaçáo. peita ou suborlo. concussão, peculato,

o,., :ontra a econoÍIra popular. contra o sistema fir anceiro nacional' contra
rDrrras de leÍesa oa concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
cL;olrca ou a propflecjade cs sóctos declaram, sob : s penas da Lei, que náo

esiào rncurs.rs em nenhum dos crimes previstos all ou em lei especial que

ilossanr inrpecr-los de exercer a administração da so;iedade.

FORO

llL.ArlSULA D{:Cll,'lA QUINTA - Para dirimir quaisqu'}r contÍovérsias oriundas
do presente oontrato as partes eleEem ô foro da Cornarca de Belo Horizonte.
lJ if as Gerars.
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[: túr estarem âssrm JUstos e contratados, assinar o presênte instÍumento
enr 03 vras de tgual teor e Íorma, juntamente corr as duas testemunhas
aba xc rdenriÍrcaclas, devendo a primeira delas ser ar IUivada no Registro Civil
.las pêsscas:ur-idlcas. ficando uma vla na sede da s:ciedade.

Belo Horizonte, 16 de agosto de 2013.

:- L\u(-:. . -r..i:'u^- u) <^ {r, ..-J*.-s-'-

lüarcos GonÇalves Prnheiro Silva

Testemunhas:

lvânl r Aparecrda Earbosa

I -, /',i. rc |q-1 f. ) Jtt)

.,,í.

Bruno César de Carvalho

oAB - N4G 122.883

8as€ado nos Arts. 997 a 1.038 do Novo ]ódigo Civil

Q\í.r
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLTMERO OE INSCRtÇÀO

18.839.280/000í-91
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 26/08I20í3

NONIE EMPRÉSARiAL

DDA . DEDETIZADORES ASSOCIADOS

TITULo Do EsiABELECIMENÍO (NÔME DE FANTASIA)
DOÀ

orGô E DESCRTÇÃO DAATTVIDAOE EC
81.22-2.00 - lmunização e controtê de pÉgas urbanas

cóDlco DESC DAS ÍIV OA DES c t,1 cAs SEc l'
01 6I -o -0í s iç dê p r,za çáo e ntlo lê dê ptag agticolas
3 7 02 .9-00 tividades re cionâd s a êS soto, cêto ês lão d derê s
38 1 4 -00 oleta de res idu s n ao -pe ns s
46 1 ç4 -99 U tros presêntan come Íc ais agen do comêrcio pecta izadote ri

es ê prôdutos não êstêcilicâdosn otmêntê
74.90-1-99 - Out,as atividades profissionáis, cientificâs e técnicas não espêciÍicadâs anrêriofinênrê
Il"tl"ot;?t 

- ot'a'"t 
'ê 

outÍâs máquinas ê êquipamêntos comêÍciais ê ináuôtriais não êspêcificados antêrioÍmênre, sêm

:l i1-jfl - P::]::: -combinâdos 
paraâpoio a edifícios, êxcêto condomínios prediâis

o r.z r{-uu - Ltmpeza em paédios ê êm domicilios
81.29{.00 -Atividades de limpêza não espêcificadas ântêriormentê
8í.30*3.00 - Atividadês paiÊagisticas

LOGRADÔUFO

R CAMPOS SALES
NÚMERo
,í90

COMPIEIIENTO

30.411470 CÀLAFATE
MIJNIC o
BELO HORIZONTE MG

ENDEREçÔ ELETRÔII CO
MGPS.BR@cMAtL.COM

TELEFONE
(31 1 99724010 t (311 337 2-2462

sr
AÍIVA OAIA DA SITUAÇÁO CÂDASTRÂL

26t08t2013

siTL_r ESPEC AL
ESPECIAL

PORTE

ITE

c ,GO E DÊSCRtÇÃO DA NATURET} JUR OICÂ
223-2 . Sociêdade Simples pura

ENTE FEDERAÍIVO RESPONS VEL(EFR)

,úOTIVO DE SITUA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n.2.í19, de 06 de dezembro de 2022.

Emltido no dia 24103t2026 às 14i41:,lB (data e hora de Brasítia). Páginâ: 1/í

#
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DDA - DEOETIZADORES ASSOCIADOS
CNPJ: 1 8.839.280/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tribulário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certiÍicação da rêgularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matíz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desla certidáo está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfi.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 11:42:40 do dia 1310112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210712026.
Código de mntrole da certidão: 2743.í 2E0.7538.5376
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

18.839.280/0001-91

DDA . DEDETIZADORES ASSOCIADOS

R CAMPOS SALES 490 / CALAFATE / BELO HORIZONTE / MG / 3O41L.470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12103 /2026 a Lol04/2026

Certificação Número: 202603120934225A637 7 L9

Informação obtida em 26/03/2026 11:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

&,
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0310212026.09122 SIARE - Secretaria de Eslado de Fazenda MG

.&-
CONFERE COM A

INTERNET

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBTÍOS TRTBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EI4ITIDA EM:
03/02/2026

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
04/os/2026

NOME; DDA - DEDETIZADORES ASSOCIADOS

CNPJ/CPF: 18.839.280/0001-91

NÚMERo:490
LOGRADOURO: RUA CAMPOS SALE5

CEP| 30411470BAIRRO: CALAFATECOMPLEMENTO:

UF: MGMUNIC O: BELO HORIZONTEDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de a Fazenda pública Esta4ual Gobrar- e inscrêver quaisquer dívidas de

iJip'ãi'"ãiíiã.ãô ã; "Git" ta;ü j"iill-Ia.ãiir,ãa-o quà vierem a ser apÍradás, é Gertificado

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fâzenda Pública Estadual e/ou

gir+1fiq+;igif,;g$'flliiiíiriÊ{ç},i, !Êf';Íi:

certidão válida pâra todos os estabelecimentos da emprêsa' a-lcançando débitos tributários do

;;j;ii;;"';i;; fi Êa!ãÃãÃinístiativa ou inscritos em Divida ativa'

que:

Ãàvocacia Geral do Estado;

DESCRIÇAON MERO DO PTAIDENTIFICAçAO

zado pela
.gov.brms

cóotco oe coNTRoLE DE cERTI DÃo:2026000961562850

httpsj 
^iww2.fazenda 

mg govbr/sol/ctríSoucDT/DETALHE- 7,16?desêSeNico=Solicitar+Cêrtid%E30+de+D%Egbito§+Íribut%E1Íios&numProto
111
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Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaía da Receita MunicjpaI

DOCUMENTO AUXILIAR DA !o
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO E

PLENA PESSOA TURTDTCA 3
E

REGrsrRos DE AcEsso 3
Codlqo de Controlei AJG.THNoIXo E
Documento/Certidã o no 35.295.974 Exercício: 2026 E
Emissão em: 2610212026 Requerimento em: 14:58:39 Validade 28103 120.26 P

§
Nome: DOA. DEDETIZADORES ASSOCIADOS ÉO

CNPI: la.a39.2ao.ooo1.91 f
P

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
=Arrecadação, Cobrancâ ê Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que :!

o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos õ
inscritos ou não em divida ativa. p

zREssaLvas E
Existe(m) lancamento(s) a vêncer 3

Nos têrmos do Decreto 15.927l2O15 este documento aufliar é a representaÇáo gráÍicà da certidáo de débitos e
situação fiscat, náo substituindo a certidáo, que será obtida no Portal da PBH, por meio da àutenticàçáo dos registros

de acesso destê documênto.
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2610212026.15:01 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipat

! conrrnulçÃo DEAUTENTTcTDADE :ôoq-
É* CERTTDAO POSTTTVA COM EFETTO NEGATTVO E

3 PLENA PESSOA JURIDICA 3.E .g

i neersrnos DE AcEsso g

E Coaigo de Controle; aJGJH oIKo E
€ c".tiàao no 35.295.974 Exercicio: 2026 €
§ emissãoem: 26tO2t2O26 Requerimento em: 14:58139 Validadet 281c/312c,26 §:.:a"q
E ruo."' DDA - DEDETIZADORES ASSOCIADOS 1
ó cNPr: r8.a39.2ao.ooor.91 ót-F
ll
ãl Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de ã
€ Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 4
X o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Nlultas e Precos :(J (JF tnscTttos 0u nao em otvtoa aUva. Fz2
f ness*vas 

=§ exlstelml lancamento(s) a vencer tsoo

&
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CERTIDÃO IIEGATIVA

Nome: DDA - DEDETIZADORES

CNPJ: 18.839.280l0001-91
Certidão n": 8 0 415 817 / 2025
Expedição: 29/72/2025, às
Val-idade: 21 /06/2026 - I80
de sua expedição.

DÉBITos TR.,ABAÍ-,HI STAS

ASSOCIADOS (MATRI Z E EILIAIS)

09:43:48
(cento e oítenta) dias, contados da data

Certifica-se que DDÀ - DEDETTZÀDORES ÀSSOCTÀDOS (líÀtRlz E FILTAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18. 839.280/0001-91 , NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns," L2.440/20Ll e
L3.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2A22 -

Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe leciment.os, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INFORUAçÃO IUPORTÀTiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identiflcação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçóes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicíais trabalhistas, inc.Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbflco do
Traba.lho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

&
CONFER,E COIII I

INTERNET
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HOREONTE

cenrtoÃo civel oe relÊNcn E coNcoRDATA NEGATIvA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçáo de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especíÍicas de Concordata PÍeventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DDA DEDETIZADORES ASSOCIADOS ME
CNPJ: 1 8.839.280/0001-91

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112O1O
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe coníerir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de l\,linas Gerais
(http://www.tjmg.,us.b0, pelo pÍazo de 3 (tÍês) meses após a sua expedição;

d) esta Certidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrangê os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comar@ pesquisada, com exceÉo do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz reíerência a período de anos, uma vez que somente se reÍere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) mntra o nome pesquisado, conÍorme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Fevereiro de 2O26 às 09:28

k
coilí;EÃl:orr,,A

BELO HORIZONTE, 03 de Fevereiro de 2026 às 09:28

Código de Autenticação: 2602{309-28í 8-0047-7955

Parã validar esta ceítidão, acesse o sítio do TJMG (www.limg jus.br) em Ceítidão JudiciâyAUTENTICIDADÊ OA CERTIDÃo
/AUTENTICAÇÃo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de't folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de Íraude.

1de1



PMTEITURÂ MUNICIPAL
D€ B€LO HORIZONG DOCUMENTO MUNTCTPAL DE LICENçA - DMLt-Ét'

ALVARÁ OE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO - Pêssoa Jurídica

NodoAlvaÍá: 2023022423

No do Processo de Concessão:

srruAçÃo: Ativo

Data Concessão: 2010612023 Data de validade: 2010612028

Emitido pela intemet

Responsável Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alÍ.siatu.pbh.gov.br

DADOS DO LICENCIADO

CNPJ: 18.839.280/000í -9í lnscr. Municipal:

Razão Social: DDA - DEDETIZADORES ASSOCIADOS

Nome Fantâsia: DDA

O local é Íesidência de um dos sócios da empÍesa: Náo

0.924.'t 50i001-3 Data de Registío; 06/05/2015

DADOS OO ESTABELECIMENTO

índice Cadastral do IPTU: 806027 O l3 0020

Endereço: RUA CAMPOS SALES

Número: 490

Bairro: CALAFATE

Município; BeloHorizonte

Tipo dê imóvêl constante no IPTU: GALPAO

Áreautilizada(m'): 275,00

Regional: OESTE - 01

CEP: 30411470

INFORMAçÔES URBANiSTICAS DO IMÓVEL

Pêrmissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

ClassiÍicação da via: ARTERIAL

Zoneamento: OP-1 - Ocupacao Preferencial - 1

Área de Diretrizes Espêciais (ADE): não inserido

Demais inÍormações urbanísticas do imóvel:

Centralidade local; Conexão Verde

Largura da via: >= 15M

ATIVIDADES

Código Descrição
subcâtêgorla: SERVIÇo Tipologia: Serviços domiciliâres

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS (Grupo ll)

ATIVIDADES AUXILIARES
CÓDIGo DEscRrÇÃo

Tipologia: ATtVIDADÊS AUXILIARES

Garagem de veículos leves (Grupo ll)

Atividade: IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

- Atividade classiícada como alto risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária, por
meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensado de apresentagão do plano de gerenciamento de
residuos de serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas. (Decreto 17.94412022 e Portaria
SMAS/SUS-BH 022112022 artigo 30, §1o e Anexo l).
- Tratamento de efluentes:

Página I de 8

No do Alvará:
2023022423

EXIG NCIAS ESPEC FICAS PARA O FUNCIONAMENTO

ffi Documenlo válido até a data de validade indic€da.
A aulenücidade desle documento pode ser verillcada p€lo QRCode âo lado ou no silê
âlf.siãiu.pbh.gov.br



L9,'
PRETETTURA MUNICIPAT
DE BETO HORIZONÍT DOCUMENTO MUNTCTPAL DE LICENçA - DML

- Obtêr laudo de liberaçâo das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contralo de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteia em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para pÍocessos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Tratamento de efluenles oleosos:
- Caso ha.ia geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar direcionado para a caixa separadora de água
e óleo, e a caixa interligada à rede de esgoto da Copasa. O resíduo oleoso gerado e classificado como perigoso e
deve ter uma destinação compatível com esta classiÍicação.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o emprêendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM n" 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspêctos:
" O cadastramento e a utilizaçáo da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do l\íanifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
" Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocona a êmissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* ElaboraÉo e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações rcalizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
obsêrvados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1" de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 3'l de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1o

dê jânêiro a 30 de junho do ano em curso.

- Água - consumo e utilização:
Caso o empÍeendimento Íaça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovaÉo, o certificado
de renovação da outorga.

- Resíduos:
- Desenvolver e implantar plano de gerenciamento de resíduos sólidos especiais - PGRSE, conforme estabelecido na
Lei Federal n' 12.30512010, na Lei Estadual no 18.031/2009, na Lei Municipal 10.534112 e na NBR n" 10.004 da
ABNT- O plano deve seÍ mantido no local.
- Destinação de resíduos:
- ResÍduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas náo podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Oualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resÍduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Sucatas contaminadas, pneus insêrvÍveis, peças e equipamentos não utilizados devem ser armazenados
obrigatoriamente em local coberto com piso impermeável.
- Pilhas e/ou baterias devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica autorizada pelos
fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição Íinal de baterias em aterro sanitário
e a sua incineração, bem como o seu descarte direto no meio ambiente (Resolução CONAMA401/08).

- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resÍduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, alé
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspêctos ambientais gerados, que
não sejam reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondícionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classiíicação de
periculosidade, conÍorme Norma Técnica NBR '10.004, por empresas prestadoÍas de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Resíduos de equipamentos elétricos ou eletrônicos deverão ser coletados e destinados adequadamente, de
preferência à reciclagem, pois podêm conter metais tóxicos, gases ê/ou substâncias perigosas.
- Ruídos e vibrações:

Página 2 de I
No do AlvaÍá:
2023022423ffi Doclmênto válido até a data de validade indicâda.

A autenticidade deslê clocumento pode ser veÍificada pelo QRCode ao lado ou no sile
alÍ.siatu.pbh.gov.br



.g' PRIFEÍTUM MUNICIPAI
DE BEIO HOR]2ON]T DOCUMENTO MUNTCTPAL DE LTCENçA - DML

- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibraçôes provenientes de suas
Íontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de contÍole, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos, geradores elétricos, transÍormadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,

instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentaÇão de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transpoíe interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas, etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
dirêtrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituÍ-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantaçáo de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressáo sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O proleto técnico e a implantação
deverão ser realizados por proÍissional habilitado, que dêverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projelo as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruÍdo total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruÍdo da Íonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das mediçôes deverâo ser obtidas cópias dos certiÍicados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
mediçôes, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser rcalizado moniloramento para comprovação de sua eÍiciência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O proieto de adequaÇão, â
ART e a documentaçáo comprobatóriê de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- RuÍdos (compressores de ar):
O equipamento deverá ser posicionado preferencialmente nas áreas centrais do imóvel ou o mais afastado possível
de potenciais receptores, principalmente residências, para evitar incômodos relacionados a ruídos e vibrações. Se
necessário, deverá ser implantado sistema de contenÇão sonora para o equipamento (enclausuramento, se for
possÍvel) e/ou dispositivo(s) amortecedor(es) de vibração. A utilização deste equipamento em qualquer horário, mas
especialmente no período noturno, deveÍá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505i08 ou a que
vier substituí-la.
- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado- Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites lêgais (DN COPAM 187/13 ou a que vieÍ substituÊla), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e reÍerências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da Íiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequaçáo deverá ser Íeita por meio de projeto as built (projeto pós
implantaçáo) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eÍiciência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/Íabricante, somente poderá ser verificada pela Sl\,lMA após sua implanlação e
funcionamento.

- Efl uentes atmosféricos:
- Não é permitida a emissão de substâncias odoríÍeras ou irritantes às vias respiratórias na atmosfera, em
concentrações que possam ser perceptÍveis Íora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando
incômodo à vizinhança. Caso constatado o incômodo, a empresa deverá implantar sistemas de exaustão e de
controle, se necessário, adequados e elaborar projeto as built (projeto técnico após implantação) com ART e
reíerências bibliográÍicas que comprovem súa viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à
disposição da flscalização. Caso a Íiscalizaçáo comprove que, após o projeto implantado, o incômodo persista, novas
medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.

ffi Documento válido até a data de validade indicadâ.
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- Proibida a utilização de Cloro Flúor Carbono - CFC como Íluido de refrigeração nos Sistemas de Reírigeração,
conforme estabelecido no Protocolo de Montreal.
- Efluentes atmosÍéricos (equipamentos de climatização ou de refrigeraÉo):
- Os gases refrigerantes atualmente utilizados deverão ser substituídos, respeitando os prazos estipulados, conÍorme
Protocolo de Montreal, com especial atenção à emenda de Kigali. Assegurar que não sejam emitidos íluídos
refrigerantes para a atmosfera. Em caso de substituição de fluídos, deverão ser recolhidos e destinados
adequadamente. Nesse sentido, as determinações do PÍotocolo de Montreal e Resolução CONAMA 26712000
deverão ser atendidas.
- Efluentês atmosféricos (utilizaçáo de gerador):
- Caso íaça uso de combustível Diesel Sí0, o empreendimento está isento da instalaÇáo de sistema de controle de
emissões (mas não está isento de sistema de êxaustão), desde que fique comprovado, através de laudo técnico de
monitoramênto (acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica á ART) o atendimento aos
Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13. Manter no local os
comprovantes de aquisição do Diesel Sí0 durante 5 anos, bem como o laudo, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- Caso ÍâÇa uso de outro combustível com maioÍ teor de enxoÍre que o Diesel S'10 (ex: BPF, diesel comum), deverá
ser adotado sistema de controle de emissões. Manter no local o projeto tecnico do sistema de controle
(acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica 6 ART de projeto e execução) ou, no caso
de sistema em operação, projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART), à disposiçáo da fiscalização dos
órgãos competentes. A empresa deverá realizar o monitoramento periódico de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmêtros que constam nâ DN COPAM 187113 e observando os Limites Máximos de
Emissâo - LME estabelecidos.
Nota:
- O óleo lubriÍicante usado (Resolução CONAMA 362/05):
* deve ser destinado obrigatoriamente à reciclagem por meio do processo de rerreflno;
* não é admitido o uso de óleo lubriÍlcante usado como desmoldante e nem como combustível;
* deve ser mantido, para Íins de fiscalização dos órgãos competentes, os documentos comprobatórios de compra de
óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, expedidos por
empresa licencíada, pelo prazo de 5 anos;
* as embalagens de deverão ser encâminhadas preÍerencialmente para a logística reversa (Lei Federal no
12.30512010 e Lei Estadual n'18.031/09). Devem ser mantidos, para lins de fiscalização dos órgáos competentes,
os documentos comprobatórios de compra de óleo lubriÍicante acabado e os certiÍicados de coleta de embalagens
usadas, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos.
- Efluentes atmosfericos (prqeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Tecnica e
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O proleto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à dísposição da fiscalização dos
órgãos compelentes.
- Empreendimentos que possuam gerador, ainda que somente emergencial, deverão contar com bacia de contenção
impermeável para deter possÍveis vazamentos, que deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma altemativa adotada de
esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). O dispositivo deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 1í0
% do volume de óleo armazenado em seu interior. Em caso de incidentes, a retirada do material derramado deve ser
realizada de Íorma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Dispor de chuveiros de emergência e lava-olhos em local próximo à área de armazenamento de desinfeslantes
domissanitários.
- Os desinfestantes domissanitários deverão ser armazenados separado de alimentos, rações, medicamentos ou
sementes.
- Não armazenar embalagens de desinfestantes domissanitários abertas, daniÍicadas ou com vazamento. Não
armazenar desinfestantes domissanitários em local sujeito a umidade. As embalagens devem ser armazenadas
sobrê paletes para evitar o contato direto com o piso do depósito.
- Deverão ser adotadas técnicas conservacionistas de solo, no que couber, nas atividades agrossilvipastoris,
principalmênte, nas divisas das árêas de presêrvação permanente e reserva legal com as
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- Todo armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou químico considerado perigoso deverá ser
provido de bacias de contenção impermeável, quê devem ser estanques (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à redê pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra Íorma alternativa adotada de
esgotamenlo (Ex: fossa ou sumidouro). A bacia deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 11O yo do
volume de material armazenado em seu interior. Em caso de incidentes a retirada do material derramado deve ser
rcalizada de forma adequada (Ex: sucÇáo, uso de absorventês como areia, serragem, mantas, etc).
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áreas de cultivo, a Íim de conter processos erosivos e carreamento de insumos utilizados na agricultura.
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de Íorma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.3051 1 0, Lei Municipal 1 O.5341 12)i
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissÔes atmosÍéricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Todas as etapas geradoras de emissões atmosÍéricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de contÍole, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizínhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e juÍídicas que executam aúvidades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente PoÍuidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a lnstrução Normativa (lN) n" 06 de 15 de março de
2013; e lnstrução Normaliva (lN) n'í2 de't3 de abril de 2018 que lnstitui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potêncialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríÍeras) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos laudos de monltoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habililado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica i ART e deverá comprovar a eficiência da
adequagão ou a não necessidade de Íazê-la. O proleto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
Íiscalização dos órgãos competentes.
- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de lnformação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inílamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos quÍmicos perigosos, quando possÍvel, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atênÇão deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos quê
possuem propriedades reativas, como explosivos, poÍ exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, íósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de foÍma a proporcionaÍ:
condiÇões estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forÇada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos i resÍduos classe I e classe ll A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, Íungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedír o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superÍiciais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas dêvem estar em bom estado. Devem
ter aÍixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado lÍquido ou pastoso deve:
'estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captaçáo de água, áreas inundáveis
etc., de íorma a diminuir os riscos de contaminagão em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
dêpósitos de alimentos, de Íorma quê os mesmos não sejam contaminados/aÍetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identiÍicada com placas de sinalização, alêrtando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Capacitar aplicadores e funcionários de desinfêstantes domissanitários para desempenharem as funções de
armazenamento, manipulação, transporte e aplicação, mantendo no local documentação comprobatória dos
treinamentos realizados. (Portaria N" 09 de 2000- ANVISA)
- Para a aplicação de desinfestantes domissanitários, a empresa é responsável por promover medidas

Página 5 de 8

No do AlvaÍá:
2023022423ffi Do@mento válido até a data de validade indicada.

A autenücjdadê dêste doqrmeflto pode seÍ veÍificada pelo ORCode ao lado ou no sile
alÍ.sjaüi-pbh.gov.br



'9"
PREFETTUflA MUNICIPAI
DI BELO HORITON]E DOCUMENTO MUNIC|PAL DE LICENçA - DML

necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente (Lei n" 9.974, de 2000).
- Segurança ambiental:
- A empresa deverá adotar medidas necessárias para minimizar o impacto ambiental na execução de serviços de
dêsinsetização e descupinização (Portaria No 09 de 2000- ANVISA):
* em regiões onde o lençol freático seja superficial (menos de 1,5 metros);
* nas áreas de preservação permanente;
* nas áreas de mananciais;
* nas áreas onde há tratamento de esgoto individual, utílizando fossas sépticas.
- Segurançâ ambiêntal (embalagens de desinfestântes domissanitários):
- Embalagens laváveis, utilizadas em desinfestantes domissanitários que sê misturam com a água, deverão passar
pelo procêsso de trÍplice lavagem e ser armazenadas já limpas, para sua destinação posterior. O empreendedor
deve realizar a trÍplice lavagem e furar o fundo da embalagem. A água utilizada na lavagem das embalagens vazias
deverá ser armazenada em recipiente adequado. Esta água não pode ser descartada sem tratamento adequado.
- Para realizar a tríplice lavagem utilizar o seguintê procedimento (NBR 13968):
* esvaziar completamente o conteúdo da embalagem em um recipiente;
* adicionar água limpa à embalagem até % do seu volume;
* tampar bem a embalagem e agitar por 30 segundos;
* despejar a água de lavagem em um recipiente;
* fazer a operação 3 vezes;
* inutilizar a embalagem plástica ou metálica, perfurando no fundo.
- Embalagens contaminadas, utilizadas em desiníestantes domissanitários que não se misturam com água (saco
plástico, papel, metal, de formulações oleosas, tratamento de sementes - não passíveis de lavagem) devem ser
armazenadas para serem destruídas através de processos como incineração, coprocessamento em forno de
clinquer, ou aterro industrial, conforme orientação do fabricante.
- As embalagens, nas duas situações, deverão estar devidamente identificadas.

- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgáos competentes-
(Lei 11.181/'19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, aÍmazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal'10.534112)i
- separaçáo efetiva entrê as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus eÍluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissôes atmosféricas através de sistema de exaustáo e controle (caso necessário) dêntro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros lêgais (DN COPAM í87113) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalizaçáo poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou conetivos para minimizar incômodos porventura câusados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes especíÍicas para o Íuncionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 1'1.'Í 81/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal n" 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos quÍmicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conÍorme recomendaçôes das Fichas
de lnformação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
pgtencial de periculosidade.
- Agua - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certiÍicado
de renovação da outorga.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais [esultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
x[Í).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acond iciona mento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 1 I .181/19, artigo 178 e Anexo Xlll).
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Atividade: Garagem de veículos leves

- lmplantar alternativa de controle de acesso de veículos à ediÍicação, por se tratar de atividade com potencial de
atraiÍ alto número de veículos leves (Lei 11.181/í9, artigo 178 e Anexo Xlll).

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecímento, à disposição pa[a consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documenlo.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1o da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181119, artigo 176, §5o). lnformações sobre como solicitar o parêcer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos. pbh.gov. br, no link https://servicos.pbh.gov.brlservicos/i/5f159ffa9d5 69f7 c4d4e29eí

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviÇo de Consulta prévia
manual para que essa informação seia incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade náo residencial deverá oconer em conÍormidade com os termos do alvará de localizaçáo e
funcionamento, especialmente aqueles referentês às atividades licenciadas, à área utilizada e às restriçÕes ou
condições específicas de Íuncionamento. Caso ha.ia alteraçáo dê atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes nesle documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e Íuncionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §"3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com Írentes para outra(s) via(s), deverá ser rcalizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSAO DE USO conforme §§ 4', 5', 6o e 70 do artigo 176 da lei 11.18112019 e Portaria SMPU
O28|2O2O. Caso haja extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade
não seja admitida deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão propÍietáÍio do imóvel.
- O alvará de localização e Íuncionamento deverá ficar aÍixado em local visÍvel e de Íácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.06012010, artigo 6', parágrafo único)
- Todas as ediÍicações destinadas ao USO COLETIVO, cuja Íinalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multiÍamiliar deverão possuir Laudo Técnico de seguranÇa, emitido por profissional legalmente habiÍitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eÍiciência do Sistema de Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico (Decreto
I 1.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n'9.505, de 23 de
ianeiro de 2008 que dispôe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no MunicÍpio de Belo Horizonte e dá outras
providências. ConÍorme disposto em seu (Art. 2"; lnciso I a lV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em pêrigo ou pre.iudiquê a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natuÍeza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
alendimento aos limiles estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças especíÍicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Area de Preservação Permanente (APP), esteia a menos de 30m de curso d'água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d'água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n'
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) ê Lei Estadual no 20.922, de í6 de outubro de 20í3 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a
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implantar sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.27012011, artigo ío).

- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retiÍicação total ou parcial. Portanto o endereÇo constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum cÍitério de adequação (Lei Municipal n.o
9.691/2009, artigo 41 ).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obteÍ informações sobre licenÇa de engenho de
pubiicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov. br/servicos/i/5e0a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo lunto à Prefeitura, conÍorme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh. gov.br/servicos/i/5e6Íb6aceagb0e547cd70 1 6c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compênsatórias atribuídas a elas pela Lei 'lí.í81/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condiçóes de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4").
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.18'l/19, artigo
346 § 3").
- O consumo humano de água potável somente pode ser rcalizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.44512007 e Lei Municipal 7.031/1996)

- Estabelecimentos localizados dentro dos limites laterais das superfícies de APROXIMAÇÃO, DECOLAGEM ou
TRANSIÇÃo de AERODROMOS, que exerçam atividadês de natureza perigosa (considerádas como aquelas que
produzem ou a[mazene material explosivo ou inflamável, gue cause perigosos reflexos, irradiaçóês, Íumaça ou
emanações, ou que possam proporcionar riscos à segurança de voo), necessitam de aprovação do COMAER para
sua instalaÉo, conforme itens 10.6 e 10.7 da Portaria COMAER ICA 11408. lnformações sobre as zonas de proteção
na qual o imóvel está inserido podem ser verificadas na informação básica, obtida no endereço eletrônico
https://siurbe.pbh.gov.br
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ALVARÁ DE AUTORIZAçÃO SANITARIAPfEÍIÍLNA MUNq',Al
o€ B€ro HoflzoME

3- i 177758 - 02

A Gerêncla de VigiÍància Sanitária da Preleitura Municipal de Belo Horizonte, nos termos da Lei Municipal no 7031, de 12 dê janeiro de 1996, concedê

o ÀvaÉ SaniÉrio pâra o estabêlecimento:

ODA. DEDEÍIZAOORES ASSOCIADOS - CNPJ/GPF: 18839280000í9í

Estabêlecido: RUA CAMPOS SALES, N',190 ' Bairro: CALAFATE - CEP: 304íí'170

Que €xeíce(m) a(s) âlvrdadê(s) d6

TMUNTZAçÁO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - CNAE/CBO: 8122200

Com a(s) seguinte(s) especíalidade(s)

SÉRVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA

ÀtMdede(s) dispensâde(s) de licenciemênto sânitano municipal:

ATIVIDADÊS DE LIMPEZA NÁO ESPECIFICÀDAS ANTERIORMENTE. CNAE/CAO: 8129OOO

RÉPRESENTANÍÉS COMERCIAIS E AGENÍES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ' CNÂE/CBO: 46í 8499

ATIVIDADES PAISAGISTICAS - CNÂE/CBO: 813O3OO

AÍIVIDADES RELACIONAOAS A ESGOTO, EXCEÍO A GESTAO DE REDES - CNAE/CBO: 3702900

SERVICO DE PULVERIZÂCAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS - CNASCBO: 0í61001

COLÉÍA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, AÍRAVÉS DE CAÇAMBA. CNÀE/CBO: 3811400

SEVICOSCoMBINADoSPARAAPoIoÀEDIFICIoS,EXCEToCoNDOMINIoSPREDIAIS-CNÀBCBO:8111700

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS - CNAACBO:8Í21400

ALUGUEL OE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAI\IENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE' SEM OPERADOR - CNAE/CBO

7739099

oUTRAs ATTVIDADES pRoFtsstoNÂts, ctENTÍFtcAS E ÍÉcNlcAS NÀo EsPEclFlcÀDAs ANTERIoRMENTE - cNÂE/cBo: 7490199

se compromete(m) a: Obs€rvar as boâs práticãs de íabicação e/ou serviço e a não transgÍedir as nomas legEis e regulâmentares destinadas à promoção, rccuperação e

deíesa da saúde, referentes às stividáde§ exercidas. o nãá otmpimento das mesrnas implicará na impo§ição dê penslidades da legislâÉo sánitiria municipal, podendo

resultar inclusive no câncelamenlo deste afuará e/ou interdiÉo do eslâbêleomeoto'

Beto HoÍizonte o3lo7/2024

Ahará de AutorizaÉo Saniláriã emittdo por meio eleEônico conforme píevisto no AÍligo í9 dâ Lea Municjpal7031 de 19gG e r€0ulamentado pelo DecÍeto Municipal n'

17s44 de 28 dê abíildê 2022 e pela Poíteriâ SMSÀSUSAH n'0221/2022.

I

2) Este Alvará deveÉ ser afxado em krcalvisivel ao pÚblico, sob pena

3) O Alvará de Aulorização Sâniüiria é o do(lrmenlo que foÍmâlize a licençá para exeícício das atividedes econômicas

Vigiláncíâ Sanitiíia

Vigiláncia Sancontidas nesle AlvãÍá, essa

eÍetyemente êxêÍodas no local, no âmbito dâ

s svrsa , strdE ê v'oÚrldâ sHir&ú

ti. Álvsa: 202/o75a*l

Estabelecimento fun§lona sob a responsabilidadê têcnica de:

MARCOS GONçALVÉS PINHETRO STLVA - profssional insc{ito no CONSELHO REGIONÂL DE ENGENHARIA E AROUITEÍURA, sob No 1404418405

tr

tr


